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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 034/2024 – REDAÇÃO 

FINAL 
 
 

Cria  no âmbito do município de Guaíba, o "Dia 
Municipal da inclusão da pessoa com  Síndrome de 
Down", a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de 
março. 

 

Art. 1° Fica instituído no âmbito do município de Guaíba, o "Dia Municipal da inclusão da 
pessoa com Síndrome de Down", a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de março. 
 
Art. 2° O objetivo dessa data é disseminar informações sobre a importância da inclusão do 
portador de síndrome de Down, além de aproximar a sociedade das pessoas que apresentam o 
quadro da síndrome, ajudando a evitar o preconceito e estimulando a convivência de forma 
harmoniosa e saudável com os portadores. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em de de 2024. 
 
 

MARCELO SOARES REINALDO, 
Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 

Ver. Alex Medeiros (PP) 
Presidente 

Ver.ª Carla Vargas (UNIÃO) 
Vice-Presidente 

Ver. Rosalvo Duarte (PL) 
Secretário 
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